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Atos do Poder Legislativo
.

LEI No- 11.982, DE 16 DE JULHO DE 2009

Acrescenta parágrafo único ao art. 4o da
Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000,
para determinar a adaptação de parte dos
brinquedos e equipamentos dos parques de
diversões às necessidades das pessoas com
deficiência ou com mobilidade reduzida.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 4o da Lei
no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para determinar a adaptação
de parte dos brinquedos e equipamentos dos parques de diversões às
necessidades das pessoas portadoras de deficiência ou com mobi-
lidade reduzida.

Art. 2o O art. 4o da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de
2000, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 4o .....................................................................................

Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e pri-
vados, devem adaptar, no mínimo, 5% (cinco por cento) de cada
brinquedo e equipamento e identificá-lo para possibilitar sua uti-
lização por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida,
tanto quanto tecnicamente possível." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Welber Oliveira Barral

LEI No- 11.983, DE 16 DE JULHO DE 2009

Revoga o art. 60 do Decreto-Lei no 3.688,
de 3 de outubro de 1941 - Lei de Con-
travenções Penais.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É revogado o art. 60 do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de
outubro de 1941 - Lei de Contravenções Penais.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

Art. 1º A Procuradoria Federal Especializada junto à Fun-
dação Nacional do Índio - FUNAI em Fortaleza/CE prestará co-
laboração temporária à Procuradoria Federal no Estado do Ceará, pelo
prazo de 25 (vinte e cinco) dias.

Art. 2º Os titulares das unidades indicadas no art. 1º, me-
diante ato conjunto, estabelecerão os termos da colaboração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO DA SILVA FREITAS

PORTARIA Nº 671, DE 16 DE JULHO DE 2009

Atribui competências aos órgãos de exe-
cução que especifica.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos ter-
mos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, observando o
disposto na Portaria AGU nº 912, de 8 de julho de 2009, e considerando
o teor da Portaria PGF nº 765, de 14 de agosto de 2008, resolve:

Art. 1º A Procuradoria Seccional Federal em Criciúma/SC
exercerá a representação judicial e extrajudicial das autarquias e fun-
dações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos cré-
ditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-
os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial, ob-
servado o disposto na Portaria PGF nº 267, de 16 de março de 2009,
e ressalvada a competência atribuída no artigo 2º.

Art. 2º A Procuradoria Federal Especializada junto ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS em Criciúma/SC prestará a
consultoria e o assessoramento jurídicos da Gerência Executiva do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Criciúma/SC.

Parágrafo único. A atribuição de que trata o caput não inclui
a consultoria e o assessoramento jurídicos em matéria de benefícios.

Art. 3º A Procuradoria Federal Especializada junto ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Procuradoria Seccional
Federal em Criciúma/SC prestarão colaboração mútua, sob a co-
ordenação do responsável pela última.

Parágrafo único. Observar-se-á o disposto na Portaria PGF nº
520, de 27 de maio de 2009, relativamente às Representações da
Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS em Laguna/SC e Tubarão/SC.

Art. 4º Todas as citações e intimações dirigidas a qualquer
autarquia ou fundação pública federal serão recebidas pela Procura-
doria Seccional Federal em Criciúma/SC, observada sua competência
territorial e, no que couber, o disposto na Portaria PGF nº 520, de 25 de
junho de 2008 e na Portaria PGF nº 535, de 27 de junho de 2008.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

MARCELO DA SILVA FREITAS

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 561, de 16 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.982, de 16 de julho de 2009.

Nº 562, de 16 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.983, de 16 de julho de 2009.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA Nº 670, DE 15 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre a colaboração temporária da
Procuradoria Federal Especializada junto à
Fundação Nacional do Índio - FUNAI em
Fortaleza/CE à Procuradoria Federal no Es-
tado do Ceará.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve:

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 526, DE 16 DE JULHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das suas atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo
em vista o disposto na Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, na
Portaria no 217, de 2 de abril de 2009, e o que consta do Processo no

21000.002821/2009-05, resolve:
Art. 1o Divulgar a tabela com os valores da subvenção eco-

nômica aos produtores de cana-de-açúcar produzida e destinada à
elaboração de açúcar e álcool na região Nordeste, de que trata o § 5o,
do art. 3o, da Portaria Interministerial no 217, de 2 de abril de
2009:




